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Ata da 19ª Reunião Extraordinária
da Diretoria Colegiada da
Superintendência do
Desenvolvimento do Centro-Oeste –
Sudeco, realizada em 05 de julho de
2024, em Brasília (DF).

 

 

Ao quinto dia do mês de julho do ano de 2024, com início às 11h, nas dependências da Superintendência do
Desenvolvimento do Centro-Oeste (Sudeco), no SBN, Quadra 01, Bloco F, Edifício Palácio da Agricultura, na sala de
reunião do 20° andar, em Brasília (DF), sob a presidência da Sra. Luciana de Sousa Barros, Superintendente da
Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste -Sudeco, realizou-se a 19ª Reunião Extraordinária da Diretoria
Colegiada da Sudeco, secretariada pelas servidoras Camila Girão de Morais Barcelos e Suellen e Silva Vidal de
Oliveira e pelas colaboradoras Lucimar Braga Oliveira e Suami Araújo Maciel. A reunião contou com a presença
dos seguintes membros da Diretoria Colegiada: o Sr. Michel Alexandre Turco, Diretor substituto da Diretoria de
Administração (DA); o Sr. Renato Jorge Brown Ribeiro, Diretor da Diretoria de Planejamento e Avaliação (DPA); o
Sr. Raimundo da Costa Veloso Filho, Diretor da Diretoria de Implementação de Programas e de Gestão de Fundos
(DIPGF); o Sr. Aluizo Silva de Lucena, Procurador-Chefe; o Sr. Francisco Robério de Sousa Junior, Auditor-
Chefe. Participaram da reunião, também, a Sra. Márcia de Olinda Masson dos Reis, Coordenadora-Geral da
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas (COGEP); Lívia Passos Xavier, Chefe de Divisão da Auditoria (DIAUD);
Samaria Cristina Ferreira Rama, Coordenadora de Gabinete (GABINETE); o Sr. Kainã Aguiar Ferreira, Agente
Administrativo (OUVIDORIA) e o Sr. Leandro Ferreira Lima, Coordenador Geral da Coordenação-Geral de
Execução Orçamentária, Contabilidade e Prestação de Contas (CGOPC). Com a palavra, a Sra. Luciana Barros
declarou aberta a 19ª Reunião Extraordinária da Diretoria Colegiada da Sudeco. Em seguida, a Sra. Camila
Barcelos procedeu com a leitura da Ordem do Dia, a saber: 1. PROPOSTA DA DIRETORIA DE
ADMINISTRAÇÃO (DA) - 1.1 APROVAÇÃO – Apresento, à consideração desta Diretoria Colegiada, proposta no
sentido de aprovar o acréscimo do contrato nº 14/2019, celebrado com a PORTAL TURISMO E SERVIÇOS EIRELLI
EPP. Processo SEI n°598000000752019/36; Objeto: Prestação de serviços de agenciamento de viagens referente à
emissão de bilhetes e ordens de passagens aéreas nacionais/domésticas, internacionais, serviços de cancelamento,
remarcação, reembolso e emissão de seguro viagem como serviços correlatos não atendidos pelas companhias aéreas
credenciadas, consoante a Instrução Normativa nº 03, de 11 de fevereiro de 2015, da Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para atender às necessidades da
Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - Sudeco. Justificativa: Acréscimo no valor do contrato em
25% (vinte e cinco por cento) até o fim de sua vigência, no valor de R$ 65.079,88 (sessenta e cinco mil setenta e nove
reais e oitenta e oito centavos) conforme termos da Nota Técnica 317 (SEI nº 0393770); Valor total estimado: R$
325.399,44 (trezentos e vinte e cinco mil, trezentos e noventa e nove reais e quarenta e quatro centavos); Vigência:
14/10/2024; Área requisitante: Divisão de Logística – DILOG. O Sr. Michel Turco informou que o acréscimo de
25% é resultado de um trabalho da área de gestão e fiscalização, em que houve a comparação dos valores das emissões
das passagens aéreas dos três últimos anos do contrato, que compreende o período de outubro de 2023 a junho de
2024. Entre as justificativas para essa elevação estão: a crescente demanda por solicitações de passagens nacionais e
internacionais, além do aumento do valor das emissões das passagens. Relatou que apesar de faltar 5 meses para o
término do contrato, o saldo está baixo, o que pode afetar a realização de futuras viagens. Pontuou que a empresa
Portal Turismo manifestou concordância com o acréscimo do contrato, tendo sido encaminhada à CGOPC a
solicitação de disponibilidade orçamentária, porém, o reforço no empenho só será executado com autorização da
autoridade competente, após a manifestação da Procuradoria Federal junto à Sudeco. A Sra. Luciana Barros
acrescentou que o contrato com a empresa teve início no exercício de 2019 e que desde então o valor permanece o
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mesmo, em torno de R$ 260 mil reais, ou seja, está desproporcional com aos reajustes das tarifas e com o aumento das
demandas da instituição. O Sr. Aluizo Lucena questionou se o processo já não tinha perdido vigência, uma vez que, o
contrato foi celebrado em 04 de abril de 2019. Em resposta, o Sr. Michel Turco informou que a vigência vai até 14 de
outubro de 2024 e que as tratativas já estão praticamente prontas para realizar uma nova licitação. O Sr. Aluizo
Lucena pontuou que é básico e essencial que o contrato precise estar em vigor e que no restante é muito rotineiro o
aumento ou diminuição de recursos. O Sr. Michel Turco informou que a documentação será encaminhada para a
Procuradoria Federal junto à Sudeco para os apontamentos que se fizerem necessários. A Sra. Luciana Barros
acrescentou que esse incremento faz-se necessário para garantir a manutenção dos trabalhos externos da autarquia;
conforme previsto no artigo 65 da Lei n° 8666/93. O Sr. Leandro Ferreira esclareceu que por se tratar de um contrato
relativamente antigo e com legislação específica de passagem, não há uma previsão de reajuste e por ter se estendido
tanto tempo ficou um valor relativamente baixo. Não havendo mais considerações, a Sra. Luciana Barros colocou o
item em votação. Aprovado por unanimidade. O Sr. Michel Turco solicitou a palavra para informar que o novo
contrato com a empresa de vigilância Euro Segurança Privada foi assinado sob a nova Lei de Licitações, num valor
global de R$ 1.799.570,40 (um milhão, setecentos e noventa e nove mil quinhentos e setenta reais e quarenta
centavos) para o período de 5 anos, com o valor mensal de R$ 29.992,84 (vinte e nove mil novecentos e noventa e
dois reais e oitenta e quatro centavos). Pontuou que o contrato anterior, com a empresa AC Segurança era de
R$29.777,00 (vinte e nove mil setecentos e setenta e sete reais). Ressaltou se tratar apenas de informe à Diretoria
Colegiada, que a área de logística realizará a primeira reunião de início dos trabalhos e a partir do dia 16 a nova
empresa inicia a transição para que não haja a ruptura da prestação de serviço. Evidenciou que a Sudeco tem realizado
os pagamentos diretamente aos colaboradores nos últimos 2 meses. Complementando sua fala, a Sra. Luciana Barros
reforçou que a mudança será muito positiva e solucionará essa situação. Não havendo mais considerações, a Sra.
Luciana Barros agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a 19ª Reunião Extraordinária da Diretoria
Colegiada. Eu, Camila Girão de Morais Barcelos, lavrei a presente ATA que, depois de aprovada, assinarei com
todos os membros da Diretoria Colegiada acima nominados, o Auditor-Chefe e o Procurador-Chefe, em cumprimento
às formalidades legais e regulamentares. //////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
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